
 

  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Rua Manoel Joaquim de Sousa, nº 136, bairro Centro, Serrinha-RN 

CNPJ/MF nº 08.144.792/0001-80 
 

Operação INSTRUMENTO 

(Convênio) 

CONVENENTE 

Município/UF 

1106277-93 

  

40741/2025 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SERRINHA RN SERRINHA/RN  

CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS 

 

 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA RESPONSÁVEL TÉCNICO -DURT 

 

Eu, MARIA HELENA BEZERRA DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, portador da Carteira de 

Identidade nº 002.682026 – SSP/RN e do CPF nº 072.132.994-25 responsável técnico 

orçamentista/projetista do Município SERRINHA/RN , conforme ART/RN20250865441 inscrito no 

Conselho de Classe sob o nº CREA/CAU 211502646-2, declaro que: 

1- A área é dotada das instalações de Energia/ Abastecimento de Água e Coleta de Resíduos 

Sólidos.   

• Especificamente para o esgotamento sanitário, está sendo proposta a solução através 

de Fossa e sumidouro. 

 

2- Declaração informando a base de cálculo (percentual da obra que se refere a serviço) e, sobre 

esta, a respectiva alíquota do ISS, correspondente a um percentual entre 2% e 5%, conforme 

legislação tributária municipal. A aba de BDI da Planilha Múltipla já contém essa declaração.   

Para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo 

de obra corresponde à 40%, com a respectiva alíquota de 5%. 

 

3- Declara Para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 

adotado para elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais 

adequada para a Administração Pública. 

 

4- Todos os insumos constantes nas composições de preços unitários, que tenham como base o 

SINAPI e possuem a marcação “AS” (Atribuídos a São Paulo), tiveram seu tipo e preço 

verificados ou adequados e estão compatíveis com a realidade local onde as obras serão 

executadas do supracitado contrato. 

 

 

 



 

5- Os encargos sociais seguiram os indicados no SINAPI para a Unidade Federativa Indicada. 

6- Declaro que para os casos que não existam composições no SINAPI ou no SICRO e, ainda 

assim, o orçamentista optou por utilizar outra referência. 

 

7- Com base nos resultados das investigações e ensaios de solo realizados, conclui-se que as 

condições técnicas necessárias para a adoção da alternativa de fundação proposta no projeto são 

compatíveis com as características do terreno onde será realizada a intervenção. 

 

8- Na área de intervenção do supracitado Contrato (ou Termo de Compromisso), NÃO SERÁ 

necessário supressão vegetal. 

 

Local/Data Responsável Técnico  

 

SERRINHA/RN, 24 DE FEVEREIRO 

DE 2026. 

 

MARIA HELENA B. DE OLIVEIRA SILVA 

ENG. CIVIL -CREA RN nº 211502646-2 
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